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I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 192/2024 propõe a desafetação de uma área institucional para a produção de 
unidades habitacionais de interesse social no município de Sorocaba. A iniciativa visa atender à 
necessidade de moradia digna para famílias de baixa renda, alinhando-se aos princípios 
constitucionais e legais que regem a função social da propriedade e o direito à moradia. 
 
II - ANÁLISE 
A análise do Projeto de Lei nº 192/2024 pela Comissão de Economia enfoca os aspectos 
econômicos e financeiros da proposta, considerando a viabilidade e os impactos econômicos da 
desafetação e destinação da área pública para habitação de interesse social. 

 
1. Viabilidade Econômica: 

o A desafetação e destinação da área para habitação social são viáveis 
economicamente, pois utilizam áreas públicas ociosas, transformando-as em ativos 
produtivos que atendem a uma demanda social crítica. 

o A utilização de áreas já infraestruturadas e inseridas em contextos urbanos 
consolidados reduz os custos adicionais de urbanização, tornando o projeto 
economicamente eficiente. 

 
2. Impacto Econômico: 

o A produção de unidades habitacionais de interesse social pode estimular a 
economia local ao gerar empregos diretos e indiretos durante as fases de 
construção e após a ocupação das unidades. 

o A melhoria das condições habitacionais para famílias de baixa renda pode ter 
efeitos positivos na economia local, aumentando o poder de compra dessas 
famílias e promovendo o desenvolvimento socioeconômico da região. 

 
3. Transparência e Eficiência: 

o A desafetação da área e sua conversão em bem dominial do município garantem a 
transparência e a conformidade legal, assegurando que o terreno será utilizado 
conforme o interesse público. 

o A medida está em conformidade com o Plano Diretor do município, que prevê a 
utilização de vazios urbanos públicos para fomentar a habitação social, 
promovendo uma gestão eficiente dos recursos municipais. 
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4. Benefícios Sociais e Econômicos: 

o A destinação da área para habitação de interesse social contribui para a redução 
das desigualdades sociais e melhora a qualidade de vida das famílias beneficiadas. 

o A integração de famílias de baixa renda em bairros consolidados, com acesso a 
equipamentos comunitários, comércio e serviços, favorece a coesão social e a 
sustentabilidade urbana. 

 
5. Encargos e Condições: 

o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, garantindo que não haja impacto negativo no 
orçamento municipal. 

o A área será utilizada exclusivamente para a produção de unidades habitacionais de 
interesse social, conforme os parâmetros estabelecidos no Programa Casa Nova 
Sorocaba e no Programa Federal Casa Verde Amarela. 

 
III - CONCLUSÃO 
Diante dos benefícios econômicos e sociais, a Comissão de Economia emite parecer favorável ao 
Projeto de Lei nº 192/2024. A desafetação da área institucional e sua destinação para habitação 
de interesse social são medidas que promoverão a melhoria das condições de vida da população 
de baixa renda em Sorocaba, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do 
município. 
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